
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.502, DE22DE JITLHO DE 2015.

Dispõe sobre a denominação da Rua Principal na
Comunidade Taparâ, neste Município, e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, n<.r

uso de sua atribuição legal prevista no aft.45, $ 1", IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. Esta Lei deÍìne a toponímia da Rua Principal na Comunidade Taparâ,

Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2". Passa a atual Rua Principal da Comunidade Taparâ a denominar-se de

Rua Francisca Maria dos Santos.

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as

disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante,lRN , 22 de julho de 20 I 5.
194" dalndependência e 127" daRepública.

Secretário Municioal de Meio Ambiente e Urbanismo

Centro AdminisÍativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço Eletrônico: \Mww.saogoncalo.m.gov.br



Jornaf Oficia
Instituído pela Lei Municipal no'1.í3í de 1g de setembro de 2007

ESTADO DO RIO GMNDE DO NORÏE
MuNtcipto oe sÃo coNçALo DoAMAMNTE

LEI'I.50í, DE22 DE JULHO DE20í5.

ins l i tu i  a  campanha permanente  de  or ien taçã0,
conscienlização, combate e prevenção da dengue e
chjkungunya nas escolas púbticas municipais, e dá ;!tas
providêncías,

o pREFEtÌo t\4uNtctpAL DE sÃo GoNÇÁLo DoÀ[4AMNTE/RN, no
usode suâ atíibúção lêgalpreústâ noad.45, Sj",lV da LeiOrgânicado l,y'unicípio,
, . 

FAZ SABER que a Câmara l\,4unÌcipal aprovou e ele sânciona a seguinle
ler:

M. 10. FÌca insri tuÍda a campanha permanente de orientação,
conscientização. combâte e pÍevenção da dengue e chikungunya ras escàlas
municjpais de São Gonçalo do AmaEnte.

Art. 20, A campanha deverá jníomar aos alunos a jmportânciâ da
pÍevençáodadengue e chikungunya, o risco de contrairestas doenças e conscienlìzá-
los da necessidade de combatero Íoco, durânle lodo o ano,lornando-se oíentadores
doassunto emseularena comunidade.

Art. 3". O eslabelecjdo da íonna e do conteúdo da campanha lcará a
critérjo dos órgãos municipais competentes.

Ad.40. Esta Lei eDtrârá em vigof na dâtâ des0apubljcâção.

São conçato doAmarante/RN, 22 de juÍho de 20í S.
1940 da lndependència e í27oda Repúbljca.

JAIIVÊ CALÂDO PEREIMDOS SANTOS
prcfeito lrunicipal

JALI/jR stÀ/ÕEs DA cosïA
Secretádo lllunicjpal dê Saúdê

LEI1.5O2, OE22 DEJULHO DE2O15.

Dispõe sobre â denominação da Rua prinoipal na
Comunidade Tapârá, neste lVunicípio, e dá outras
providêncÌas.

0 pREFEtro MUNtctpAL DE sÃo coNçALo DoAMAMNÌE/RN, no
!s0desua aÍibüÉolegalprevjsta noaÍ.45, Slo,lV da LeiOrgânica do l\y'unjcÍpio,
, . FAZ SABER que a Câmâra l\lunicipal aprovou e ele sanciona a segujnte
ler:

_ . .. 
A1 11 Estâ Lei deÍìne a toponímia da Rua princ:pal na Comunidade

rãpara, [4un jctpÍo de São Gonça'o doAmaÍante/RN.

. ^ _ 
A'1.20. Passâ a atualRuâ prjncipâtdâ ComunidadeTâpaé a denominaÊ

se 0e xua frânc|sca íVaria dos SanÌos.

, . _ 
Arl. 3,. Esta Lei entrará em vigor ha dala de sua publicação, e revogam-se

as drsposiçoes em conlrádo.

LEI' I ,503, DE 22DEJULHO DË20'5.

Institui o projeto Cultivãndo a paz na Escola, de aoão
interdisciplinaf e de pa.ticipaçáo comunitária Dará a
prevenção. clnscienlizâção e combate ao bullying e toda
forma devioléncia na Rede pública Mlnicipâlde Émino, edá
outras providéncias.

o PREFEÍÌo MUNICIPAL DE sÃo GoNçALo Do AIVÂMNTE/RN, no
uso de sua atibuição legalpfêvislâ noârt,45, Sí0, tV dâLeiOrqánica do i\.lunicioio.

r"r 
FÂZ SABER que a Câmara l\,4 un,cipal aprovou eile sanciona a seguinte

"' 
ÂÌ1.1", Fica instjtuÍdo em toda a Rede pública Municipalde ensjnodesâo

G^onçalo do AmaÍante/RN o projeto ìnterdisciplinâr e pedagógico denominâdo
"Cullivando a Paz na Escola", que visa píevenir, conscientizafe mmbaterã vjolência
psrc0t0gtcá, listca, sexuâl,moral, patrimonialo inst:lucionâlno ámbitoescolar.

Patágrafo único. 0 prog€ma Cultivando a paz na Escola deve ser
rncturd0n0 pr0grama pedagógicodecada unidade escolar

Arl.20, Pata a imp'ementação do programa de que hata o arl. jo, cada
unroace escotardeverá criaro Grupo de Combatee prevenÇão à Molênc,a na Escola.
composlo porprofessores, Íuncionáiosda escola, pais, especial;slas em edLcacão e
representa ntes da comunidade escolaí.

_, Pârágrafo único, Visando conjugar conheÕimento, âs escolas poderão
convrdâs p€ra compor o Grupo de CombaÌe e prevenção à Molêncìa na EscoÌa
membros dos divêrsos segmentos sociais e en{idâdes oÍganizadas que dominem o
assunto.

Art.30. São dÍreirizes do programa:
Í-Acriação do Grupo de Combale e prevercão à Volência nâ EscoÍa.

que atuará ro combate da viol6ncja no àmbito escolar, anal.sará suas causas e
apontará possíveis soluFes;

ll - 0 desenvolvimento de campanhas educativas de incentivo à
prcmoção da paz e a valorizagão do respeito, da úda e do ÍeÍacionameoto harmonjoso
entre indìvíduos que compÕem a escolal

lll - lmplantâção de açoes culturais, sociaís e despodivas que íodaleçam
os vÍnculos enlfe a comu nidade e a êscola;
_ lV -A buscâ pela quâliÍcação dos inlegranles do crupo de Combale e
Prevençào á Molència na Escola a ijm dê pr€pãrátu4 ao enÍenbmànb dos diversos
tiposdeviolènciâ na comunidade escolar. bem como â mediâçãoepromoÉoà pez;

Art,4". São aldbuições do Grupode Combate e prcvenso à Vìolênciâ na
Èsc0tal

l- RealizaÉo dê aprofundado estudo das cêlsâs e combatê àvjolênciâ
noàmbito escolar;

Il - Promoção de seminários, palesfás, câminhadas. passea{as, íeiÍa
cullural e oukos projelos pedagógicos capâzes de prcpofcionat â reÍìexão e o
envolvimenlo de toda â comunidade esmlarno combale à violéncia e a pÍomocão da
paz,

IÍl - Inleryir em todo e qualquer conÍl,lo quê lenham como parles os
tnorvldu0s que compoem a unidade escolar:

^ . . ..41. .5", I clordenâção das ações do programa será rcalizada pela
secrelafla lvunicipal de Educaçã0, em parcerja @m as escolas, que elaborará, em
c0nveniênc aàs peculiaÍidades de cada uoidadeescoJar, oukês dietrizes do oíoieto e
alrìbuições do Grupo de Combate e prêvençãoà Violênciânâ Escola,

..  . .Art.60,ParaefeitosdestaLei,considera.sebuJly;ngqualquerpráticadevrotenoa Ìrstcâ 0u psicologìca, intencionale íepe iva, entre paÍes, que ocoÍâ sem
moljvação evidenle, pratjcada por um indivíduo ou grupo de indivídLros, conua üma ou
mais oessods, com o objerivo de inlimidaí âgredir Íìsic€mente, isol;r, humilhar ou
anDos, causando dor e angúslia à vílima, em uma íelação de desequilíbrio de poder
entre âs partes ênvolvidas.

S I ". Constituem prátjcas de bullying, semprc q ue tepetidas:
l- Ameaças e agressões íísicas, como bater, socar, chulat, agaraf,

emDuíarì
Íl- S_ubmissão de out.a, pela Íorça. à condição humilhante;
lll- Furlo, roubo, vaDdalismo e degruiçao troposjtal de bens alheios;
iV- Exlorsão ê obtenção forçada de íavores sexuãis;
V - hsultos oU âtribuiÇões de a Delidos veÌgonhosos ou humilhânles:

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 dejulho de 201S,
194oda Independéncia e 1270 da Repúbticê.

JAIl\.iE CALADO PËREIRADOS SANTOS
Prefeito l\,íunicjpaì

HÉLto DANTAS ouARTE
SecIêtário Mt]nicipal de MeioAmbiente e UÍbanismo


